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Pelo presente instrumento, de um lado a doravante denominada CONTRATADA, conforme identificada 

a seguir: 

DADOS DA CONTRATADA 
Nome Empresarial: FIBER BANDA LARGA TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 
CNPJ: 55.393.585/0001-49 Endereço: AV PIERO TRICCA, Nº 73, CASA A ANDAR 01 
Cidade: SÃO PAULO Estado: SP CEP: 05.271-240 

 

 E do outro lado, as pessoas físicas e jurídicas de direito público ou privado que venham a se submeter a 

este instrumento mediante uma das formas alternativas de adesão descritas no presente Contrato, 

doravante denominadas simplesmente CONTRATANTE, nomeadas e qualificadas através de TERMO 
DE CONTRATAÇÃO ou outra forma alternativa de adesão ao presente instrumento.  

 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO 
1.1 O presente Contrato tem por objeto a prestação de Cobrança, Suporte técnico, Manutenção e outros 

serviços em tecnologia da informação, respectivamente, escolhidos e indicados pelo CONTRATANTE, 

em TERMO DE CONTRATAÇÃO. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO 

  

2.1 A adesão do serviço poderá ser realizada pelo CONTRATANTE através de vendedores 

credenciados pela CONTRATADA, por telefone, ou via internet. 
2.2 A adesão pelo CONTRATANTE ao presente efetiva-se alternativamente por meio de quaisquer 

dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro: 

2.2.1 Por meio de ASSINATURA de TERMO DE CONTRATAÇÃO IMPRESSO; 
2.2.2 Por meio de ACEITE ELETRÔNICO/ONLINE de TERMO DE CONTRATAÇÃO; 
2.2.3 Por meio de assinatura na Ordem de serviço; 

2.2.4 Pagamento parcial ou total via boleto bancário, depósito em Conta Corrente da CONTRATADA, ou 

outro meio idôneo de pagamento, de qualquer valor relativo aos serviços disponibilizados pela 

CONTRATADA. 

2.2.5 Fruição do serviço por mais de 7 (sete) dias, contados da data de instalação. 

Parágrafo Primeiro. Por meio da ASSINATURA ou ACEITE ELETRÔNICO do TERMO DE 
CONTRATAÇÃO, o ASSINANTE declara que teve amplo e total conhecimento prévio de todos os direitos, 

deveres e garantias de atendimento, condições dos serviços ofertados, detalhes referentes a plano de 
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serviço, valores de mensalidade, formas de pagamento, velocidade de download e upload, garantia de 

banda e franquia de consumo. 

Parágrafo Segundo. A CONTRATADA poderá introduzir modificações ou aditivo contratual no presente 

instrumento, mediante o devido  registro  em  cartório,  e  compromete-se  a  divulgar no site 
https://www.fiberbandalarga.com.br e/ou em outros meios de comunicação as novas versões do presente 

contrato,  ficando  facultado  ao CONTRATANTE o  direito  de  formalizar  sua  oposição,  de  forma 

fundamentada,  em  até  30  (trinta)  dias  contados  da  divulgação. Após esse prazo, passam a vigorar 

as novas condições contratuais. 

Parágrafo Terceiro. A eventual anulação de um dos itens do presente instrumento não invalidará as 

demais regras deste Contrato. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1 O CONTRATANTE poderá obter no endereço eletrônico https://www.fiberbandalarga.com.br todas as 

informações relativas à CONTRATADA, tais como o endereço, telefones de atendimento, horários e dias 

de atendimento ou funcionamento. E mais, diante do referido endereço eletrônico, o CONTRATANTE 

poderá obter todas as informações referentes aos Planos de Serviços ofertados pela CONTRATADA.  

3.2 O CONTRATANTE declara ter ciência e concordar que é sua obrigação consultar periodicamente 

o site da CONTRATADA para verificar se houve a postagem de Termos Aditivos ao Contrato de Prestação 

de Serviço de Telecomunicações ao qual está vinculado, tendo o período de 30 (trinta) dias a partir da 

publicação para manifestar qualquer objeção, sob pena de concordância tácita. 

3.3 O CONTRATANTE poderá obter no endereço eletrônico https://www.fiberbandalarga.com.br todas as 

informações relativas à CONTRATADA, tais como o endereço, telefones de atendimento, horários e dias 

de atendimento ou funcionamento. E mais, diante do referido endereço eletrônico, o CONTRATANTE 

poderá obter todas as informações referentes aos Planos de Serviços ofertados pela CONTRATADA.  

3.4 O CONTRATANTE declara ter ciência e concordar que é sua obrigação consultar periodicamente 

o site da CONTRATADA para verificar se houve a postagem de Termos Aditivos ao Contrato de Prestação 

de Serviço de Telecomunicações ao qual está vinculado, tendo o período de 30 (trinta) dias a partir da 

publicação para manifestar qualquer objeção, sob pena de concordância tácita.  

3.5 Todas as interações entre o CONTRATANTE e o Centro de Atendimento da CONTRATADA serão 

gravadas e mantidas até o prazo de 90 (noventa dias), durante o qual o CONTRATANTE poderá requerer 

a cópia do conteúdo das gravações.  

3.6 As interações porventura feitas entre Técnicos da CONTRATADA em campo e o CONTRATANTE 

não serão gravadas, não estando a CONTRATADA compelida a gravar este tipo de interação.  
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3.7 Em caso de descontinuidade da chamada feita pelo CONTRATANTE ao centro de atendimento 

telefônico, a CONTRATADA deverá retornar à ligação ao CONTRATANTE, salvo nos casos de falta de 

educação ou comportamento ofensivo, situações de trote ou engano, e chamadas originadas por código 

de acesso com restrição de identificação. 

3.8  A CONTRATADA disponibilizará por meio adequado, em quaisquer interações, mecanismos de 

comunicação perante o CONTRATANTE com deficiência visual, auditiva ou da fala.  

3.9 No atendimento ao CONTRATANTE serão atendidos os seguintes prazos: 

3.9.1 As reclamações deverão ser resolvidas no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contados a partir 

de seu recebimento; 

3.9.2 Os pedidos de informação e solicitações que não puderem ser atendidos de imediato deverão ser 

atendidos em, no máximo, 10 (dez) dias corridos, contados a partir de seu recebimento.  

3.9.3 A instalação, reparo e mudança de endereço deverão ser atendidos em, no máximo, 10 (dez) dias 

corridos, contados a partir de seu recebimento. 

3.9.4 A disponibilização das cópias das gravações telefônicas ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias 

a contar da solicitação do CONTRATANTE, e a disponibilização da cópia de cada gravação poderá ser 

fracionada em mais de um arquivo eletrônico. 

3.9.5 Em se tratando de solicitação de histórico de demandas, que devem ser armazenados pela 

CONTRATADA pelo prazo mínimo de 03 (três) anos após o encaminhamento final da demanda, estas 

devem ser apresentadas ao CONTRATANTE no prazo máximo de em até 5 (cinco) dias corridos, contados 

a partir da respectiva solicitação. 

3.9.6 Os pedidos de rescisão processados com intervenção de atendente terão efeitos imediatos, ainda 

que seu processamento técnico necessite de prazo. 

3.9.7 Os pedidos de rescisão processados sem intervenção de atendente, serão processados 

automaticamente e terão efeitos após 2 (dois) dias úteis do pleito, sendo devida pelo CONTRATANTE, o 

pagamento referente aos serviços usufruídos durante o prazo de processamento do pedido de rescisão 

sem intervenção de atendente. 

3.10 Os prazos estipulados nos itens acima poderão sofrer alterações, nas seguintes hipóteses: (i) caso 

o CONTRATANTE não disponibilize local e/ou computadores/estações de trabalho adequadas para a 

instalação dos serviços; (ii) caso o CONTRATANTE não permita o acesso pela CONTRATADA ao local 

de instalação dos serviços; (iii) em caso de eventos fortuitos ou de força maior, como instabilidade 

climática, chuvas, descargas atmosféricas, greves, dentre outras hipóteses; (iv) em caso de atrasos 

decorrentes de culpabilidade de terceiros, como atrasos na entrega dos equipamentos necessários, ou 
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mesmo a não contratação pelo CONTRATANTE de serviços complementares; (v) outras hipóteses que 

não exista culpabilidade da CONTRATADA. 

3.11 A CONTRATADA está isenta da disponibilização de setor de atendimento presencial. 

3.12 As solicitações de reparo, reclamações, rescisão, solicitações de serviços e pedidos de 

informações deverão ser efetuadas pelo CONTRATANTE perante a CONTRATADA através da Central 

de Atendimento Telefônico disponibilizada pela CONTRATADA 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 O CONTRATANTE reconhece que os serviços poderão ser interrompidos ou degradados, de 

maneira programada ou não, o que não constitui infração ao presente instrumento ou hipótese de rescisão 

contratual, cabendo ao CONTRATANTE única e exclusivamente descontos nos valores a pagar, conforme 

previsto neste Contrato. 

4.2  Em virtude de interrupção dos serviços o CONTRATANTE terá direito a desconto de forma 

proporcional ao valor da Oferta contratada e ao período de indisponibilidade do serviço, o qual será 

concedido até o segundo mês subsequente ao evento, respeitado o ciclo de faturamento, cabendo ao 

CONTRATANTE o dever de informar a CONTRATADA sobre a ocorrência. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 O não pagamento de valores acordados pelo CONTRATANTE ao aderir ao presente Contrato 

resultarão nas seguintes penalidades: 

5.1.1 Transcorridos 15 (quinze) dias da existência do débito vencido, o CONTRATANTE terá o 

fornecimento do serviço TOTALMENTE SUSPENSO. 
5.2 Transcorridos 60 (sessenta) dias da SUSPENSÃO TOTAL do fornecimento do serviço, fica o 

CONTRATANTE ciente que o CONTRATO poderá ser RESCINDIDO. 

5.3 Rescindido o presente Contrato, a CONTRATADA encaminhará em até 7 (sete) dias, documento 

para comprovar a rescisão do contrato, com a informação da possibilidade do registro do débito nos 

Órgãos de Proteção ao Crédito, sendo este encaminhado por meio do correio eletrônico ou ao último 

endereço constante no cadastro do CONTRATANTE. 
5.4 Durante o período no qual o serviço estiver SUSPENSO TOTALMENTE, não será cobrado valor de 

mensalidade do CONTRATANTE, sem prejuízo da exigibilidade dos encargos contratuais já vencidos, 

inclusive, multa de 2 (dois) pontos percentuais, correção monetária e juros de mora de 1 (um) ponto 

percentual ao mês proporcional ao dia, cobrados a partir do dia seguinte ao vencimento da obrigação, até 

a data da efetiva liquidação.  
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5.4.1 A atualização monetária será apurada segundo a variação do IST, IGPM/FGV, INPC ou IPCA, 

desde a data do vencimento até a data da efetiva quitação. 

5.5 Havendo necessidade de utilização de meios legais para a cobrança, todas as despesas decorrentes 

serão suportadas pelo CONTRATANTE. 
5.6 O reestabelecimento dos serviços fica condicionado ao pagamento dos valores em atraso, acrescido 

de valores referentes a atualização monetária, multas e juros. 

5.7 O CONTRATANTE adimplente pode requerer a suspensão, sem ônus, da prestação dos serviços 

objetos deste Contrato, uma única vez, a cada período de 12 (doze) meses, pelo prazo mínimo de 30 

(trinta) dias e máximo de 120 (cento e vinte) dias, mantendo a possibilidade de restabelecimento, sem 

ônus, da prestação dos serviços contratados no mesmo endereço. 

5.8 O prazo para atendimento do requerimento de suspensão ou restabelecimento do serviço é de 24 

(vinte e quatro) horas a contar da solicitação do CONTRATANTE, devendo o CONTRATANTE, em 

qualquer hipótese, estar plenamente em dia com suas obrigações contratuais. 

5.9 Fica o CONTRATANTE ciente que caso esteja vinculado a FIDELIDADE CONTRATUAL, tal 

obrigação ficará suspensa durante o período de suspensão solicitado pelo CONTRATANTE, bem como 

durante o período de SUSPENSÃO TOTAL DO SERVIÇO POR INADIMPLÊNCIA. Nesse caso, o período 

de suspensão não será contabilizado para efeitos de cumprimento do período de fidelidade contratual. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PROCEDIMENTOS DE CONTESTAÇÃO DE DÉBITOS 
6.1 A contestação de débito encaminhada pelo CONTRATANTE à CONTRATADA via notificação ou 

através da Central de Atendimento Telefônico, em relação a qualquer cobrança feita pela CONTRATADA, 

será objeto de apuração e verificação acerca da sua procedência. 

6.2 O CONTRATANTE poderá requerer documento de cobrança para pagamento dos valores não 

contestados, o qual será encaminhado, sem ônus, com prazo adicional para pagamento, o documento 

será entregue com antecedência de 5 (cinco) dias úteis para pagamento. 

6.3 O CONTRATANTE terá o prazo máximo de 3 (três) anos da data da cobrança, para realizar a 

contestação de débito perante a CONTRATADA. 

6.4 A partir do recebimento da contestação de débito feita pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA terá 

o prazo máximo de 30 (trinta) dias para apresentar a resposta. 

6.5 O débito contestado deverá ter sua cobrança suspensa, e sua nova inclusão fica condicionada à 

devida comprovação da prestação dos serviços objetos do questionamento, junto ao CONTRATANTE, ou 

da apresentação das razões pelas quais a contestação foi considerada improcedente pela 

CONTRATADA; 

6.6 Sendo a contestação apenas parcial, ou seja, em relação apenas a uma parte da cobrança 

encaminhada pela CONTRATADA, fica o CONTRATANTE obrigado ao pagamento da quantia 
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incontroversa, de acordo com a data de vencimento prevista no TERMO DE CONTRATAÇÃO, sob pena 

de incorrer nas penalidades decorrentes do atraso no pagamento previstas em Lei e neste Contrato. 

6.7 A CONTRATADA cientificará o CONTRATANTE do resultado da contestação do débito. 

6.8 Sendo a contestação julgada procedente, os valores contestados serão retificados, sendo 

encaminhado ao CONTRATANTE um novo documento de cobrança com valores corrigidos, sem que seja 

feita a aplicação de qualquer encargo moratório (multa e juros) ou atualização monetária. 

6.9 Caso o CONTRATANTE já tenha quitado documento de cobrança contestado, e sendo a 

contestação julgada procedente, a CONTRATADA se compromete a conceder na fatura subsequente um 

crédito equivalente ao valor pago indevidamente. 

6.10 Sendo a contestação julgada improcedente, os valores contestados não serão retificados e a conta 

original deverá ser paga pelo CONTRATANTE, acrescentando-se os encargos moratórios (multa e juros) 

e atualização monetária. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA  – DA PERMANÊNCIA 

7.1 A CONTRATADA, a seu critério exclusivo poderá ofertar ao CONTRATANTE determinados 

benefícios quando da contratação dos serviços, tendo em contrapartida do CONTRATANTE a fidelidade 

contratual de acordo com o prazo definido entre as partes. 

7.2 Caso seja do interesse do CONTRATANTE aceitar valor de determinado benefício ofertado pela 

CONTRATADA, a critério exclusivo desta, o CONTRATANTE deverá identificar os benefícios concedidos, 

assim como prazo de fidelidade contratual, bem como as penalidades aplicáveis ao CONTRATANTE em 

caso de rescisão contratual antecipada. 

7.3  O CONTRATANTE declara e reconhece ser facultado a ele optar, antes da contratação pela 

celebração de contrato sem a percepção de qualquer benefício, hipótese em que não há fidelidade 

contratual. 

7.4 Será especificado ao CONTRATANTE, além dos benefícios, os valores correspondentes à multa 

por rescisão contratual antecipada, proporcional ao tempo restante para o término do vínculo contratual 

assumido pelo CONTRATANTE. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

8.1 O presente instrumento vigerá pelo prazo discriminado no TERMO DE CONTRATAÇÃO, a contar 

da data de assinatura ou aceite eletrônico do TERMO DE CONTRATAÇÃO, ou outra forma de adesão ao 

presente instrumento, sendo renovado por períodos iguais e sucessivos, segundo as mesmas cláusulas 

e condições aqui determinadas, salvo em caso de manifestação formal por qualquer das partes, em 

sentido contrário, no prazo de até 30 (trinta) dias antes do término contratual. 

8.2 Optando o CONTRATANTE pela rescisão, total ou parcial, do presente Contrato, antes de 

completado o prazo de fidelidade contratual previsto no instrumento pactuado entre as partes, fica o 
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CONTRATANTE sujeito automaticamente às penalidades previstas no instrumento pactuado entre as 

partes, o que o CONTRATANTE declara reconhecer e concordar. 

8.3 O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses: 

8.3.1 Por denúncia, por interesse do CONTRATANTE, independente de justificativa, mediante aviso 

prévio e formalizado à CONTRATADA caso haja interesse em programação da data para o cancelamento 

dos serviços e extinção do presente contrato.  

8.3.2 Por denúncia, por interesse da CONTRATADA, com fundada justificativa, mediante aviso prévio e 

formalizado ao CONTRATANTE. 

8.3.3 Por distrato, mediante acordo comum entre as partes. 

8.3.4 Por rescisão, pela inobservância de disposições legais pelas partes, bem como por 

descumprimento pelas partes de quaisquer das obrigações neste contrato avençadas, e ainda 

comercialização ou cessão dos serviços contratados a terceiros pelo CONTRATANTE sem prévia 

anuência da CONTRATADA, além de qualquer forma de uso dos serviços de maneira fraudulenta, ou 

ilegal pelo CONTRATANTE com o propósito de prejudicar terceiros ou à própria CONTRATADA, onde 

nesta hipótese responderá o CONTRATANTE pelas perdas e danos ao lesionado. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA CONFIDENCIALIDADE E DO TRATAMENTO DADOS 

9.1 Toda Informação que venha a ser fornecida por uma Parte, a Reveladora, à outra Parte, a 

Receptora, será tratada como sigilosa se estiver escrita e assinalada como sendo CONFIDENCIAL. 

9.2 Pelo prazo de 3 (três) anos a partir da revelação, a Receptora deverá preservar a obrigação de 

sigilo.  

9.3 Não obstante qualquer disposição diversa neste instrumento, a Receptora não terá qualquer 

obrigação de preservar o sigilo relativo à informação que: 

9.3.1 Era de seu conhecimento antes desta contratação, e a informação foi obtida sem sujeição a 

qualquer obrigação de sigilo; 

9.3.2 For revelada a terceiros pela Reveladora, com isenção de restrições; 

9.3.3 Estiver publicamente disponível; 

9.3.4 For total e independentemente desenvolvida pela Receptora; ou 

9.3.5 Tenha sido exigida por ordem judicial ou administrativa. 

9.4 Toda informação será considerada pertencente à Reveladora, e a Receptora devolverá toda 

informação recebida de forma tangível à Reveladora ou destruirá toda informação por ocasião da rescisão 
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ou vencimento deste instrumento. A Receptora não usará qualquer informação pertencente à Reveladora 

para qualquer fim, sem o expresso consentimento escrito da Reveladora. 

9.5 A CONTRATADA envidará esforços para proteção de seu banco de dados e ambientes 

operacionais contra acessos internos e externos, e contra explorações de bases de dados. 

9.6 O CONTRATANTE desde já autoriza a CONTRATADA a divulgar o seu nome como fazendo parte 

da relação de CONTRATANTES da CONTRATADA no Brasil. O CONTRATANTE poderá cancelar a 

autorização prevista neste item, a qualquer tempo, sem justificativa, mediante prévio aviso, por escrito, à 

CONTRATADA. 

9.7 As Partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/2018) (“LGPD”), assim como no Marco Civil da Internet 

– Lei 12.965/2014 e obrigam-se a adotar todas as medidas razoáveis para garantir, por si, bem como seu 

pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão 

autorizada pelas referidas legislações. 

9.8 Consideram-se dados protegidos, aqueles expostos no TERMO DE CONTRATAÇÃO, bem como 

aqueles armazenados em virtude do objeto contratual. 

9.9 Em conformidade com o disposto no artigo sétimo da Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE por meio deste fornece consentimento a CONTRATADA para o tratamento de seus 

dados, no limite do necessário para o cumprimento do objeto contratual, bem como a transmissão de suas 

informações a empresas parceiras e fornecedores, sujeitos às mesmas regras de confidencialidade, 

privacidade e controles de segurança, estabelecidas através de acordos de confidencialidade assinados 

entre as Partes. 

9.10 O CONTRATANTE declara ainda ter ciência que a CONTRATADA possuí legítimo interesse para 

tratamento de seus dados em virtude do objeto contratual. O CONTRATANTE declara ainda, conceder 

autorização para o referido tratamento. 

9.11 As partes entendem que o tratamento de dados se refere tanto a toda e qualquer operação 

realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 

utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, 

transferência, difusão ou extração. 

9.12 A coleta e o tratamento de dados observam o princípio fundamental de privacidade dos clientes, 

seja pela garantia da confidencialidade desses dados, seja através de técnicas de anonimização e 

pseudoanonimização. 

https://servicos.cdtsp.com.br/validarregistro/Home/Consulta?v=00231639375705129
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9.13 A coleta de dados pessoais se dá para fins de execução do contrato de prestação de serviços, 

sendo que a adoção de medidas protetivas à privacidade e segurança dos dados se dá desde a concepção 

do serviço (privacy by design). 

9.14 As partes garantem a aplicação de controles de segurança e implantação de níveis de acesso 

diferenciados aos sistemas, a fim de mitigar o risco de vazamento de dados e demais ameaças à 

segurança das informações. 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 Para a devida publicidade deste contrato, o mesmo está registrado em cartório de registro de títulos 

e documentos da SAO PAULO/SP, e encontra-se disponível no endereço virtual eletrônico 

https://www.fiberbandalarga.com.br  
10.2 A CONTRATADA poderá ampliar ou agregar outros serviços, introduzir modificações no presente 

contrato, inclusive no que tange às normas regulamentadoras desta prestação de serviços, mediante 

termo aditivo contratual que será registrado em cartório e disponibilizado no endereço virtual eletrônico 

https://www.fiberbandalarga.com.br 
10.3 Qualquer alteração que porventura ocorrer, será comunicada por aviso escrito que será lançado 

junto ao documento de cobrança mensal e/ou mensagem enviada por correio-eletrônico (e-mail), ou 

correspondência postal (via Correios), o que será dado como recebido e aceito automaticamente pelo 

CONTRATANTE. 
10.4 Este contrato entra em vigor na data da assinatura do TERMO DE CONTRATAÇÃO e terá validade 

enquanto houver obrigações entre as partes decorrentes da prestação do (s) serviço (s). O prazo de 

prestação do (s) serviço (s) objeto de contratação é determinado de 12(doze) meses, passando este 

período prorroga-se automaticamente por iguais períodos. 

10.5 As disposições deste Contrato, seus Anexos, TERMO DE CONTRATAÇÃO e demais instrumentos 

pactuados entre as partes refletem a íntegra dos entendimentos e acordos entre as partes com relação 

ao objeto deste Contrato, prevalecendo sobre entendimentos ou propostas anteriores, escritas ou verbais. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUCESSÃO E DO FORO 

11.1 O presente instrumento obriga herdeiros e/ou sucessores, a qualquer tempo, sendo neste ato eleito 

pelas partes o foro da comarca da cidade de SAO PAULO/SP competente para dirimir quaisquer questões 

referentes ao presente, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem de acordo com as cláusulas e termos do presente contrato, as partes declaram não 

estarem contratando e/ou aceitando o presente sob premente coação, estado de necessidade ou outra 

forma de vício de consentimento, tendo conhecimento de todo direito e obrigação que assumem nesta 

https://servicos.cdtsp.com.br/validarregistro/Home/Consulta?v=00231639375705129
https://www.fiberbandalarga.com.br/
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data. O CONTRATANTE irá aderir ao presente documento assinando o TERMO DE CONTRATAÇÃO 
disponível na sede da CONTRATADA. 

SAO PAULO/SP, 23 de agosto de 2024. 

ASSINATURA:  

CONTRATADA: FIBER BANDA LARGA TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

CNPJ: 55.393.585/0001-49 
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